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LEIS E DECRETOS

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº. 022/2021-GMG

Dispõe sobre nomeação de policial militar do
NVRR a fim servir neste GAMIL.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do Piauí, no
uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 17
da Lei Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003 c/c Decreto n°
18.617, de 25 de outubro de 2019.

RESOLVE:

NOMEAR, o CB RGPM 1013142-05 SÉRGIO ROBERTO
RODRIGUES DE CARVALHO SÁ, Matrícula 159757-4, CPF
643.497.993-20, para servir junto ao Gabinete Militar da Governadoria,
conforme Despacho do Exmo. Sr. SubCmt Cel PM Erotildes Messias
de Sousa Filho, constante no processo SEI Nº 00015.000239/2021-53,
com efeitos a partir desta desta.

Publique-se

Cumpra-se.

Palácio de Karnak, Teresina - PI, 15 de março de 2021.

LEANDRO DE MELO CASTELO BRANCO - CEL QOPM
Chefe do Gabinete Militar/Governadoria

Of.  047

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 19 DE MARÇO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MÁRCIA
MILANÊS DE ALMEIDA, do Cargo em Comissão, de Assistente de
Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde, com efeitos a
partir de 15 de Março de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JARBAS
VILARINHO MARTINS JUNIOR, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Saúde,
com efeitos a partir de 15 de Março de 2021.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 19 DE MARÇO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ESTELA
MIRIDAN ROSAS, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor
Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo, com efeitos a
partir de 01 de Março de 2021.

Of.  052

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA

PORTARIA Nº 01/DPTC/201

TERESINA, PI, 16 DE MARÇO DE 2021.

Assunto: Processo: 08020.000512/2020-00, SENASP, Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

O DIRETOR DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de
equipamentos e materiais para uso em locais de crime, em convênio
com a SENASP.

CONSIDERANDO a necessidade a adequação da
Perícia Oficial Criminal do piauí às normas da RIBPG.

CONSIDERANDO a necessidade de conferência
dos equipamentos e materiais recebidos, quanto à adequação e
quantidade.

RESOLVE:

Nomear os peritos abaixo descriminados para a comissão de
recebimento provisório de equipamentos e materiais que serão
utilizados em locais de crime, nas Perícias Oficiais do Estado do Piauí.
Presidente: Perita odonto legista Rita Cinara de Lima Costa, Matrícula:
286970-5, CPF: 658.530.243-53; e-mail: rita_cinara@hotmail.com;
telefone: (89)-99908-8552.
Membro 1: Perito Criminal David Furtado de Paiva; Matrícula: 271226-
1; CPF: 040.099.033-41; e-mail: david_furtado_@hotmail.com; telefone:
(86) 99839-1866.
Membro 2: Perita Criminal Sandra Alves dos Santos, Matrícula:
166.852-8; CPF: 490.015.583-73; e-mail: sandra.alves@pc.pi.gov.br;
Telefone: (86) 99981-8599.

A comissão deverá apresentar a conclusão dos trabalhos, no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento do último bem.
Segue lista dos equipamentos:

- Maleta para processamento de local de crime – 14;
- Detector de metais – 3;
- Maleta de Levantamento e Coleta de Impressão – 14;
- Boroscópio (Câmara de Inspeção) Digital com Tela – 3;
- Tablet – 6;
- Caminhonete 4x4 caracterizada – 3.

REVOGUEM-SE, DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

DIREÇÃO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICO-
CIENTÍFICA,  em Teresina, 16 de Março de 2021.

Antonio Nunes Nunes Pereira
Perito Médico-Legal

Diretor do Departamento de Polícia Técnico-científica/PC/PI

Of.  631
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/GSJ/N° 163/2021

Suspende as visitas sociais e íntimas, os atendimentos
de advogados e defensores públicos, serviços de
assistência educacional, religiosa e as escoltas dos
presos custodiados no Sistema Prisional do Piauí como
forma de prevenção, controle e contenção de riscos do
novo coronavírus e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do art. 109 da
Constituição do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde
(OMS) elevou o estado da contaminação pelo novo coronavírus
(COVID-19) como pandemia;

CONSIDERANDO o estado de alerta na saúde pública em
razão do cenário epidemiológico mundial que apresenta crescentes
casos da COVID-19 (Coronavírus);

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de
controle, principalmente em relação aos visitantes, familiares dos
presos, advogados, defensores públicos, servidores do sistema
prisional e demais pessoas que necessitem adentrar nos
estabelecimentos prisionais do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar contaminações
de grande escala e de se restringir riscos, principalmente diante do
estado de vulnerabilidade da saúde do preso;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 07 de 18 de
março de 2020, publicada pelos Ministérios da Saúde, Justiça e da
Segurança Pública, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento
da emergência de saúde pública no âmbito do Sistema Prisional, em
face da COVID-19;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4 de 23 de abril de 2020, do
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), que
dispõe sobre as diretrizes básicas para o Sistema Prisional Nacional
no período de enfrentamento da pandemia novo coronavírus (COVID-
19).

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com
indicadores crescentes em todo o país, inclusive com casos
comprovados de novas variantes, com potencial mais elevado de
transmissibilidade;

CONSIDERANDO a suspensão das visitas nos
estabelecimentos penais nos estados do Alagoas, Maranhão, Roraima,
Bahia, Tocantins, Sergipe, Rio Grande do Norte, Pará, Rondônia, Acre,
Amapá, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, São Paulo, Amazonas,
Mato Grosso do Sul e Ceará.

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.419, de 05 de março de
2021 do Governo do Estado do Piauí, que altera o Decreto nº 19.462 de
18 de fevereiro de 2021, dispões sobre medidas sanitárias a serem
adotadas a partir das 24 h do dia 5 até as 5h da manhã do dia 15 de
março de 2021, voltadas para o enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto nº 19.529, de 14 de março de
2021 do Governo do Estado do Piauí, que dispõe sobre medidas
sanitárias excepcionais a serem adotadas do dia 15 ao dia 21 de março
de 2021, voltadas para o enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 91, de 15 de março de
2021, do CNJ, a qual dispõe sobre adoção de medidas preventivas
adicionais aos tribunais e magistrados(as) à propagação da infecção
pelo novo Coronavírus e suas variantes – Covid-19, no âmbito dos
sistemas de justiça penal e socioeducativo.

RESOLVE
Art.1o Prorrogar a suspensão de visitas sociais e íntimas, os

atendimentos de advogados e defensores públicos, serviços de
assistência religiosa, educacional e as escoltas dos presos
custodiados no Sistema Prisional do Piauí, como forma de prevenção
à disseminação da COVID-19 (Coronavírus), observados os seguintes
prazos:

I - visitas sociais e íntimas, por um período de 07 (sete) dias;
II - atendimentos de advogados e defensores públicos, por

um período de 07 (sete) dias, salvo necessidades urgentes ou que
envolvam prazos processuais;

III - escoltas, por um período de 07 (sete) dias, com exceção de
requisições judiciais, inclusões e situações emergenciais, e daquelas
que por sua natureza, precisam ser realizadas.

IV – serviços de assistência religiosa e capelania, por um
período de 07 (sete) dias;

V – serviços de assistência educacional, por um período de 07
(sete) dias;

Art.2º As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a
qualquer momento, mesmo antes dos prazos indicados no art. 1º.
Art.3º Os casos omissos, a análise das exceções aos incisos II a V do
art. 1º, bem como as dúvidas surgidas na aplicação desta Portaria,
serão solucionados pela Diretoria de Unidade de Administração
Penitenciária - DUAP.
Art.4º Permitir a entrega de itens previstos nas Portarias 275 e 321/
2020/GAB/SEJUS aos internos de todas as unidades prisionais.
Art.5º Será permitido o atendimento dos advogados e defensores
públicos por meio de videoconferência com os internos, nos horários
de 09:00h às 16:00h.
§1º Deverá ser encaminhada a lista de advogados e defensores
públicos pela OAB e Defensoria Pública, contendo os nomes e
telefones, bem como, o nome dos internos, para a Diretoria de
Administração Penitenciária – DUAP.
§2º A Diretoria de Administração Penitenciária - DUAP deverá no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas proceder com a realização do
atendimento citado no caput deste artigo.
Art.6º Permanecem inalterados os procedimentos para a realização
de visitas virtuais aos internos (as) durante o período de interrupção
das visitas presenciais em decorrência da pandemia da COVID-19,
conforme Portaria 123-A/2020/GAB/SEJUS.
Art.7° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 17 de março de 2021.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de março de 2021.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça do Piauí
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
EDITORA E GRÁFICA UESPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS, CONTRATO
FUESPI N. 12/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-FUESPI,
O SR. JOSÉ WELLITON SILVA DO NASCIMENTO, A SRA.
INDIRA GANDHI BEZERRA DE SOUSA, A SRA. KAETANA
ALVES CERQUEIRA E A SRA. SAMAIRA CRISTINA SOUZA
COSTA CARDOSO.
O objeto do presente termo de contrato é a cessão gratuita,
irrevogável e irretratável dos direitos autorais patrimoniais,
pelo CEDENTE à CESSIONÁRIA, referentes a obra inédita
produz ida  pe lo  CEDENTE,  in t i tu lada :  “GESTÃO E
EMPREENDEDORISMO NO CONTEXTO URUÇUIENSE:
novas perspectivas”, registro ISBN n. 978-65-88108-23-9.
CESSIONÁRIA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ - FUESPI
CEDENTE: JOSÉ WELLITON SILVA DO NASCIMENTO,
INDIRA GANDHI BEZERRA DE SOUSA, KAETANA ALVES
CERQUEIRA, SAMAIRA CRISTINA SOUZA COSTA
CARDOSO.
VIGÊNCIA: 60 meses.
VALOR DO CONTRATO: TERMO DE CESSÃO GRATUITA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61 da Lei 8.666/93; art. 29 c/c art.
49, Lei nº 9.610/98.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS, CONTRATO
FUESPI N. 10/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-FUESP,
O SR. FRANCISCO LEONARDO TORRES-LEAL, O SR.
JOÃO MARCELO DE CASTRO E SOUSA E O SR. ORLANDO
MAURÍCIO DE CARVALHO BERTI.
O objeto do presente termo de contrato é a cessão gratuita,
irrevogável e irretratável dos direitos autorais patrimoniais,
pelo CEDENTE à CESSIONÁRIA, referentes a obra inédita
produzida pelo CEDENTE, intitulada: “Atualidades de
condutas para segurança do trabalho em época de COVID-
19”, registro ISBN n. 978-65-88108-21-5.
CESSIONÁRIA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ - FUESPI
CEDENTE: FRANCISCO LEONARDO TORRES-LEAL, JOÃO
MARCELO DE CASTRO E SOUSA, ORLANDO MAURÍCIO
DE CARVALHO BERTI.
VIGÊNCIA: 60 meses.
VALOR DO CONTRATO: TERMO DE CESSÃO GRATUITA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61 da Lei 8.666/93; art. 29 c/c art.
49, Lei nº 9.610/98.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU

PORTARIA Nº 032/GAB/H.A.A.   Teresina(PI), 16 de março de 2021.

O Diretor do Hospital Areolino de Abreu, no uso de
atribuições legais e regimentais deste hospital.

RESOLVE:

1- Designar o Prestador de Serviço, Washington Luis Leite
de Carvalho Júnior, Matrícula nº 165206-X, para responder
pela Função de Diretor Administrativo Financeiro do Hospital
Areolino de Abreu.

2- Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Dê ciência e Cumpra-se.

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL AREOLINO DE
ABREU, EM 16 DE MARÇO DE 2021.

Ralph Webster Cavalcante Trajano
Diretor Geral

Of.  080

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SESAPI/GAB nº 191/2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas

prerrogativas legais,

R E S O L V E:

1. Lotar o servidor Daniel Miranda Cardoso, Auxiliar Administrativo,

Matrícula funcional nº 157493-X, do quadro de pessoal da Secretaria

de Estado da Educação, à disposição desta Secretaria de Estado da

Saúde, para que o mesmo preste seus serviços junto ao Hospital

Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA, no município de Parnaíba/PI, a

partir de 15 de março de 2021.

2. Fica revogada a PORTARIA SESAPI/GAB nº 1419/2019, de 09 de

setembro de 2019.

3. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

4. Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,

16 de março de 2021.

      Florentino Alves Veras Neto

     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  473
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS, CONTRATO
FUESPI N. 6/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-FUESPI, A SRA. ISABEL
CRISTINA DA SILVA FONTINELES E A SRA. MARY GRACY E
SILVA LIMA.
O objeto do presente termo de contrato é a cessão gratuita,
irrevogável e irretratável dos direitos autorais patrimoniais, pelo
CEDENTE à CESSIONÁRIA, referentes a obra inédita produzida pelo
CEDENTE, intitulada: “QUESTÕES CURRICULARES EM TEMPOS
DE CRISE: Base Nacional Comum Curricular (BNCC) como
determinante legal e realidade em debate”, registro ISBN n. 978-65-
88108-17-8.
CESSIONÁRIA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ - FUESPI
CEDENTE: ISABEL CRISTINA DA SILVA FONTINELES; MARY
GRACY E SILVA LIMA.
VIGÊNCIA: 60 meses.
VALOR DO CONTRATO: TERMO DE CESSÃO GRATUITA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61 da Lei 8.666/93; art. 29 c/c art. 49,
Lei nº 9.610/98.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS, CONTRATO
FUESPI N. 1/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-FUESPI, A SRA. ANTONIA
VALTÉRIA MELO ALVARENGA, O SR. ALEXANDRE
MAGALHÃES PINHEIRO E O SR. JOÃO BATISTA VALE JÚNIOR.
O objeto do presente termo de contrato é a cessão gratuita,
irrevogável e irretratável dos direitos autorais patrimoniais, pelo
CEDENTE à CESSIONÁRIA, referentes a obra inédita produzida pelo
CEDENTE, intitulada: “Rotary Club de Teresina Piçarra: 40 anos de
história (1979-2019).”, registro ISBN n. 978-65-88108-15-4.
CESSIONÁRIA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ - FUESPI
CEDENTE: ANTONIA VALTÉRIA MELO ALVARENGA,
ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO; JOÃO BATISTA VALE
JÚNIOR
VIGÊNCIA: 60 meses.
VALOR DO CONTRATO: TERMO DE CESSÃO GRATUITA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61 da Lei 8.666/93; art. 29 c/c art. 49,
Lei nº 9.610/98.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS, CONTRATO
FUESPI N. 3/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-FUESPI E A SRA. SHENNA
LUÍSSA MOTTA ROCHA.
O objeto do presente termo de contrato é a cessão gratuita,
irrevogável e irretratável dos direitos autorais patrimoniais, pelo
CEDENTE à CESSIONÁRIA, referentes a obra inédita produzida pelo
CEDENTE, intitulada: “Florilégio: estudos de retórica e poética”,
registro ISBN n. 978-65-88108-14-7.
CESSIONÁRIA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ - FUESPI
CEDENTE: SHENNA LUÍSSA MOTTA ROCHA
VIGÊNCIA: 60 meses.
VALOR DO CONTRATO: TERMO DE CESSÃO GRATUITA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61 da Lei 8.666/93; art. 29 c/c art. 49,
Lei nº 9.610/98.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS, CONTRATO
FUESPI N. 14/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-FUESPI
E A SRA. SAMMARA JERICÓ ALVES FEITOSA.
O objeto do presente termo de contrato é a cessão gratuita,
irrevogável e irretratável dos direitos autorais patrimoniais,
pelo CEDENTE à CESSIONÁRIA, referentes a obra inédita
produzida pelo CEDENTE, intitulada: “TERESINA - Memória
da ‘Cidade dos Sonhos’”, registro ISBN n. 978-65-88108-20-8.
CESSIONÁRIO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ - FUESPI
CEDENTE: SAMMARA JERICÓ ALVES FEITOSA
VIGÊNCIA: 60 meses.
VALOR DO CONTRATO: TERMO DE CESSÃO GRATUITA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 61 da Lei 8.666/93; art. 29 c/c art.
49, Lei nº 9.610/98.

Of.  74

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 080/2021
PROCESSO: 0131/2021
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): ELLO DIST. DE MEDICAMENTOS EIRELI,
Inscrita no CNPJ nº 03.748.673/0001-12.
OBJETO: Material Hospitalar
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta)dias a contar da assinatura
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2021
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Karolyne Veras do Nascimento

EXTRATO TERMO CONTRATO
CONTRATO Nº 081/2021
PROCESSO: 0134/2021
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): ELLO DIST. DE MEDICAMENTOS EIRELI,
Inscrita no CNPJ nº 03.748.673/0001-12.
OBJETO: medicamentos
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias a contar da assinatura
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2021
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio

Pela contratada: Karolyne Veras do Nascimento

Of.  035
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES - HRCR

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 284/2021 - CPL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021

AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL E
FÓRMULAS INFANTIS, anexo I para o Hospital Regional Chagas
Rodrigues -HRCR.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital
Regional Chagas Rodrigues, através da Secretaria Estadual de Saúde/
SESAPI, fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM E ADJUDICAÇÃO
POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações, no próximo dia 08 de abril de 2021, às
09:00 horas, conforme as seguintes especificações:

1) Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para
AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL E
PARENTERAL E FÓRMULAS INFANTIS, conforme
especificações e quantidades dos itens objeto desta
licitação descrita no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº
006/2021, para o Hospital Regional Chagas Rodrigues,
através da Secretaria de Estado da Saúde/SESAPI;

2) Informamos que as despesas são provenientes de Recurso
do Tesouro do Estado oriundos da SESAPI e Ministério
da Saúde, Fontes 100 e 113, no elemento de despesa
33.90.30.

3) Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro Estadual oriundos
do TESOURO/SESAPI e Ministério da Saúde, Fontes 100
e 113;

4) As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes
fechados e lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de
Preços e ENVELOPE 02 – Documentos de Habilitação;

5) Julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

6) OUTRAS INFORMAÇÕES:

RESSALTAMOS QUE PARA REALIZAÇÃO DO PRESENTE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SERÃO ADOTADAS TODAS AS
MEDIDAS RECOMENDADAS PARA MITIGAÇÃO DOS RISCOS
DE CONTAMINAÇÃO PELO NOVO CORONAVÍRUS DURANTE A
SESSÃO PRESENCIAL A SABER:

1) Realização da sessão em local aberto e ventilado, como
forma de evitar aglomeração de pessoas;

2) Obrigatoriedade de uso de máscara individual, cirúrgica ou
de tecido, de proteção de nariz e boca, não sendo
permitido o acesso sem a utilização da mesma, e em
complementação a máscara será permitida a utilização de
viseiras. Não será permitido o acesso do candidato que
estiver utilizando a viseira (escudo facial/faceshield) sem
a máscara;

3) Organização do recinto com afastamento mínimo de 2(dois)
metros de distância entre os presentes;

4) As regras de higiene pessoal (fazer adequada higienização
da mão com água e sabonete ou preparação alcoólica a
70%) e etiqueta respiratória (cobrir a boca com o braço ao
tossir ou espirrar);

5) Aferição da temperatura corporal;
6) Intensificação da higienização das áreas de acesso à sala

onde ocorrerá a sessão, da higienização do próprio recinto,
com especial atenção às superfícies mais tocadas tais
como maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, e demais
utensílios eventualmente utilizados no decorrer da sessão,
dentre outras, nos termos da nota técnica n° 001/2020 do
TCE/PI e do parecer técnico n° 02/2020 do Conselho
Nacional de presidentes dos tribunais de contas.

7) E outras orientações pertinentes determinadas pelos
coordenadores do processo

ADVERTIMOS OS REPRESENTANTES DE EMPRESAS E/OU
AGENTES DE COMPRAS PERTENCENTES AO GRUPO DE RISCO,
QUE SE PUDEREM, DELEGUEM PODERES PARA OUTROS
REPRESENTANTES A FIM DE PARTICIPAR DA SESSÃO
PRESENCIAL.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional
Chagas Rodrigues, situada na Rua. Dr. Pádua Mendes, 300 - Centro,
CEP: 64.260-000, Piripiri – PI, no horário das 07:00 às 18:00 Horas.

Piripiri (PI), 25 de março de 2021.

__________________________________
Pregoeira

___________________________________
Helisa Maria Ferreira de Sousa

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 531/2021 - CPL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO
E REPAROS, anexo I para o Hospital Regional Chagas Rodrigues -
HRCR.

Levamos ao conhecimento dos interessados, que o Hospital Regional
Chagas Rodrigues, através da Secretaria Estadual de Saúde/SESAPI,
fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM E ADJUDICAÇÃO POR ITEM, nos termos
da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações,
no próximo dia 12 de abril de 2021, às 09:00 horas, conforme as
seguintes especificações:

Objetivo do Pregão: selecionar a melhor proposta para AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO CONSERVAÇÃO E REPAROS,
conforme especificações e quantidades dos itens objeto desta licitação
descrita no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021, para o
Hospital Regional Chagas Rodrigues, através da Secretaria de Estado
da Saúde/SESAPI;
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Informamos que as despesas são provenientes de Recurso do Tesouro
do Estado oriundos da SESAPI e Ministério da Saúde, Fontes 100 e
113, no elemento de despesa 33.90.30.
Fonte de Recursos: Recurso do Tesouro Estadual oriundos do
TESOURO/SESAPI e Ministério da Saúde, Fontes 100 e 113;

As propostas deverão ser apresentadas em 02 envelopes fechados e
lacrados, sendo ENVELOPE 01 – Proposta de Preços e ENVELOPE 02
– Documentos de Habilitação;
Julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

OUTRAS INFORMAÇÕES:

RESSALTAMOS QUE PARA REALIZAÇÃO DO PRESENTE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, SERÃO ADOTADAS TODAS AS
MEDIDAS RECOMENDADAS PARA MITIGAÇÃO DOS RISCOS
DE CONTAMINAÇÃO PELO NOVO CORONAVÍRUS DURANTE A
SESSÃO PRESENCIAL A SABER:

- Realização da sessão em local aberto e ventilado, como forma
de evitar aglomeração de pessoas;

- Obrigatoriedade de uso de máscara individual, cirúrgica ou de
tecido, de proteção de nariz e boca, não sendo permitido o
acesso sem a utilização da mesma, e em complementação a
máscara será permitida a utilização de viseiras. Não será
permitido o acesso do candidato que estiver utilizando a
viseira (escudo facial/faceshield) sem a máscara;

- Organização do recinto com afastamento mínimo de 2(dois)
metros de distância entre os presentes;

- As regras de higiene pessoal (fazer adequada higienização da
mão com água e sabonete ou preparação alcoólica a 70%) e
etiqueta respiratória (cobrir a boca com o braço ao tossir ou
espirrar);

- Aferição da temperatura corporal;
- Intensificação da higienização das áreas de acesso à sala onde

ocorrerá a sessão, da higienização do próprio recinto, com
especial atenção às superfícies mais tocadas tais como
maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, e demais utensílios
eventualmente utilizados no decorrer da sessão, dentre
outras, nos termos da nota técnica n° 001/2020 do TCE/PI e
do parecer técnico n° 02/2020 do Conselho Nacional de
presidentes dos tribunais de contas.

E outras orientações pertinentes determinadas pelos coordenadores
do processo.

ADVERTIMOS OS REPRESENTANTES DE EMPRESAS E/OU
AGENTES DE COMPRAS PERTENCENTES AO GRUPO DE RISCO,
QUE SE PUDEREM, DELEGUEM PODERES PARA OUTROS
REPRESENTANTES A FIM DE PARTICIPAR DA SESSÃO
PRESENCIAL.

O presente Edital e maiores informações poderão ser solicitados junto
à Comissão Permanente de Licitação – CPL do Hospital Regional
Chagas Rodrigues, situada na Rua. Dr. Pádua Mendes, 300 - Centro,
CEP: 64.260-000, Piripiri – PI, no horário das 07:00 às 18:00 Horas.

Piripiri (PI), 10 de março de 2021.

__________________________________
Pregoeira

___________________________________
Helisa Maria Ferreira de Sousa

Presidente da CPL
Of.  98

AVISO DE ANULAÇÃO

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um,
a Defensoria Pública do Estado do Piauí, através da Coordenação de
Licitação e Contratos, decidiu TORNAR SEM EFEITO A
PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO DE N° 001/2021/DPE/PI, publicado no Diário Oficial Do
Estado n° 53, no dia 16 de março de 2021, pág. 33.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of.  012

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº 001/2021.
Fundamentação Legal: Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e art.1º, I, b, da Lei nº
15.065/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na
realização de Manutenção e conserto de equipamentos de informática
e impressão
CONTRATANTE: 5ª COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE
CAMPO MAIOR
CONTRATADA: ANDRE E BRATRIZ INFORSERVICE
CNPJ nº 32.549.849/00015-05.
ENDEREÇO: Rua Antonino Freire, 589, Centro, Campo Maior-PI.
VALOR: R$ 17.800,00 (Dezessete mil e Oitocentos Reais ).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/SUS.
DATA DE ASSINATURA: 02 de janeiro de 2021.
PRAZO DE VIGENCIA:  12 meses

Eurimar Ferreira do Nascimento
Coordenador Regional de Saúde de Campo Maior

Of.  S/Nº

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN - HEJH

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2021, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021 – CONTRATO DE
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA AMBULÂNCIA

Nº DO CONTRATO: 017/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV DA LEI FEDERAL
8.666/93
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: DASCHAGAS AUTOPEÇAS, (FRANCISCA DAS
CHAGAS OLIVEIRA)
CNPJ. DO CONTRATADO: 06.658.439/0001-92
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATO DE
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA AMBULÂNCIA
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11/01/2021
VALOR GLOBAL: R$ 16.904,00 (dezesseis mil e novecentos e quatro
reais)
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI – 100/113,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: DASCHAGAS AUTOPEÇAS,
(FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA)
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2021, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2021 – CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS
Nº DO CONTRATO: 018/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV DA LEI
FEDERAL 8.666/93
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: FC INFORMATICA (FELIPE OLIVEIRA
CARVALHO 02934483371)
CNPJ. DO CONTRATADO: 17.576.145/0001-38
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/03/2021
VIGENCIA: UM ANO
VALOR GLOBAL: R$ 7.120,00 (sete mil e cento e vinte reais)
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI – 100/113,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.39
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: FC INFORMATICA (FELIPE
OLIVEIRA CARVALHO 02934483371)

Of.  71
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Of. 098

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PI
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Julião - PI torna público que realizará a
abertura de Pregão Presencial no: 030/2021. Tipo de Licitação: Menor
preço GLOBAL, Adjudicação: POR ITEM. Objeto: “aquisição de
material penso hospitalar para o município”. Recurso: 001 – Recursos
Ordinários; 213 – Trans. Fundo a Fundo do SUS – Governo Estadual;
214 – Trans. Fundo a Fundo do SUS – Governo Federal. Valor
estimado: R$ 706.417,05. Abertura: 30/03/2021 ás 08:30hs no  Setor de
Licitação da Prefeitura. Poderão participar da licitação os fornecedores
que tiverem especialidade correspondente ao objeto licitado e que
manifestem seu interesse junto a Prefeitura.

São Julião - PI, 17 de março de 2021.
Dalton Dionísio da Rocha

Pregoeiro
P.P.  4367

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL DIRCEU ARCOVERDE - HEDA

���������� ����	
�����������������������������

�������� ���
����!�����"������#�������#�������$%�&� ���

'()*+,(-.(-*/01.(-.(-23145
/*6+*01+31-.*-*/01.(-.1-*.46178(-.(-23145-9-/*.46923
:;$��<���=�����">���?���!����:<&�!�"�����;�>�@��A����=���@�������B���<��>�C���"�!���>�����D�������
C�����!����E��F���������D����������%��G���HHH$"�<IA$G�$J�;$K�

L

L

L

L

MNOPQORSTRSOMPURSQTVOVWRSXYSSZZ[\]Z]ZŜ_S̀_abĉb_SaYSZde\]Z]Z
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ĝR]g���̂

K��KoiK�m�inkrKoiK�}��

µ�³̀]a¶b�̂�
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS�
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/

2014 – SETRANS/PI
A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI torna
público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 06/2014 – SETRANS/PI, publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, na edição do dia 06 de janeiro de 2021, Nº
003, pág. 33. Onde se lê: “Assinam: Roney Geraldo Nogueira ( pela
Contratada) :” leia-se: “Assinam: Camilo de Léllis Nogueira ( pela
Contratada)”

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

23/2013 – SETRANS/PI
A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI torna
público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 23/2013 – SETRANS/PI, publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, na edição do dia 06 de janeiro de 2021, Nº
003, pág. 33. Onde se lê: “Contratada: CONSÓRCIO ALTA PAVISOLOS,
CNPJ nº 18.999.925/0001-53” leia-se: “Contratada: ALTA
ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA CNPJ nº 01.415.130/
0001-58”

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE RETIFICAÇÃO
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

31/2012 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI torna
público, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO
referente à publicação do EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 31/2012 – SETRANS/PI, publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí, na edição do dia 15 de janeiro de 2021, Nº
010, pág. 43. Onde se lê: “Contratada: ALTA ENGENHARIA DE
CONSULORIA LTDA” leia-se: “Contratada: ALTA ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA LTDA”

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of.  243
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AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 053/2020

PROCESSO Nº A.A.310.1.000706/20-48

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, após exame de proposta de preços relativo a tomada
de preços nº 053/2020, que objetiva a contratação de empresa de
engenharia para a execução de obras e serviços de recuperação de
estrada vicinal com extensão de 26,65km, no município de Barras-PI.
Foi considerada classificada a Empresa A & A dos Santos Neto, por
atender, no todo, as exigências do Edital. A empresa Seac Construções
e Projetos Ltda–EPP, foi desclassificada, conforme Parecer da
Engenharia, por não atender o item 9.2.4.1 do Edital. Obedecido o
critério de julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte
resultado de classificação final: 1º lugar: A & A dos Santos Neto, a)
Valor Global R$ 832.765,60 (oitocentos e trinta e dois mil, setecentos
e sessenta e cinco reais e sessenta centavos); b) Prazo de Execução
90 (noventa) dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei
8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 17 de março de 2021.

      José Guimarães Lima Neto
     Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 054/2020

PROCESSO Nº A.A.310.1.000707/20-50

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, após exame de proposta de preços relativo a tomada
de preços nº 054/2020, que objetiva a contratação de empresa de
engenharia para a execução de obras e serviços de recuperação de
estrada vicinal com extensão de 35,76km, no município de São João
do Piaui-PI. Foi considerada classificada a Empresa A & A dos Santos
Neto, por atender, no todo, as exigências do Edital. A empresa Seac
Construções e Projetos Ltda–EPP, foi desclassificada, conforme
Parecer da Engenharia, por não atender o item 9.2.4.1 do Edital.
Obedecido o critério de julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao
seguinte resultado de classificação final: 1º lugar: A & A dos Santos
Neto, a) Valor Global R$ 1.160.650,81 (um milhão, cento e sessenta
mil, seiscentos e cinquenta reais e oitenta e um centavos); b) Prazo de
Execução 90 (noventa) dias. Assegurado os prazos para cumprimento
da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP:
64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 216-4474. E-
mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 17 de março de 2021.

      José Guimarães Lima Neto
     Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO Nº 35/2014.
Processo administrativo 16.1089/2012.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: MODERNA ENGENHARIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 05.871.453/0001-07
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo: Alteração dos prazos de execução do Contrato nº 35/2014,
relativo à obra de Construção do Sistema de Macrodrenagem no
município de Oeiras - PI, conforme art. 57, § 1º,  da Lei nº 8.666/93 e
prazo de execução das obras e serviços será ampliado em 180 (cento
e oitenta) dias, sendo prorrogado até a data de 13/09/2021.
Data de Assinatura do Aditivo: 17  de março de 2021.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares e Pelo Contratado: Sergio Roberto Matos Lemos.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 01/2021.
Processo Administrativo SEI nº 00313.002247/2019-55..
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA.
CNPJ do Contratado: 19.060.022/0001-75.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo 1.1.Inclusão da Polícia Militar do Estado do Piauí como CO-
CONTRATANTE do Contrato nº 001/2021 destinada á Conclusão do
Comando Geral da Polícia Militar do município de Simplício Mendes,
neste Estado, Fundamentação conforme art. 57, § 1º,  da Lei nº 8.666/
93, e Termo de Cooperação Técnica SEINFRA/PMPI.
Data de Assinatura do Aditivo: 15  de março de 2021.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares, Co-Contratante: Cel. PM - Lindomar Castilho Melo e  Pelo
Contratado: Max Alberto Monteiro Júnior.
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 79/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico Nº 36/2020/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.002.845/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: LOTUS MEDICAL LTDA - ME
CNPJ: 25.386.146/0001-48
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
– INSUMOS, PARA SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS – HGV E NO HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ –
HRJL.
Valor total do contrato: R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo / Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 16 (dezesseis) de março de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e LOTUS MEDICAL LTDA - ME.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 89/2021/FEPISERH
Ref. ao Pregão Eletrônico Nº 001/2021/FEPISERH
Processo Administrativo nº 0.003.334/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: NEWLIFE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.541.712/0001-25
Objeto: LOCAÇÃO DE APARELHO ANALISADOR DE
GASOMETRIA COM FORNECIMENTO DE INSUMOS/PACKS E
SERINGA HEPARINIZADA, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA DO APARELHO.
Valor total do contrato: R$ 397.999,44 (Trezentos e noventa e sete
mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e quatro centavos).
Fonte Recursos: 33.90.39.12 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica / Locação de Máquinas e Equipamentos e 33.90.30.35 –
Material de Consumo / Material Laboratorial.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 10 (dez) de março de 2021.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e NEWLIFE COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.000639/21-34.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 26/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA EM PROCESSO JUDICIAL DE Nº 0801005-
95.2020.8.18.0050.
OBJETO: Aquisição de 19.200g de ALIMENTO PARA LACTANTES
COM ALERGIA AO LEITE DE VACA (ALV), À BASE DE 100%
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE EXTENSAMENTE
HIDROLISADA, CONTÉM LCPUGAs (DHA e ARA), 50% TCM E
NUCLEOTÍDEOS, para o paciente JOÃO GABRIEL ARCELINO DE
MACEDO LIMA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: ÓTIMA (R. O. CARVALHO DO
NASCIMENTO), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR GLOBAL: R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.000080/21-02.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 22/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0019336-
97.2011.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de a) 7.350g de fórmula alimentar para nutrição
enteral e oral, rico em vitaminas e minerais, com excelente perfil lipídico,
acrescido de um exclusivo mix de fibras solúveis, indicado para
pessoas em condições clínicas relacionadas è desnutrição ou risco
nutricional para recuperar ou manter o peso de adultos e idosos,
densidade calórica 1,0 – 1,5 kcal/ml, 20% de proteínas (65% proteína
de soja e 35% caseinato), 50% de carboidratos e 30% de lipídios,
isento de lactose e glúten (350g); b) 1.500ml de módulo de lipídios
(triglicerídeos de cadeia média), com AGE, hipercalórico, indicado
para  nutrição oral ou enteral (250ml), para a paciente LUISA PARENTE
RODRIGUES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO
(ÓTIMA DISTRIBUIDORA), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR TOTAL: R$ 1.654,50 (um mil, seiscentos e cinquenta e quatro
reais e cinquenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.001066/21-42 e
AA.900.1.014460/20-41.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 37/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2013.0001.001060-7.
OBJETO: Aquisição de 90 (noventa) frascos de fórmula
nutricionalmente completa, hiperproteica com I-arginina, zinco,
selênio, vitamina C, A, E, isento de glúten, sacarose, lactose. Frasco
com volume líquido de 200ml para cicatrização de feridas para a
paciente ARIANA FERREIRA MOURA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA,
inscrita no CNPJ 17.129.904/0001-14.
VALOR TOTAL: R$ 2.070,00 (dois mil e setenta reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016.
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.000606/21-09.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 23/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0820348-
69.2018.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 08 (oito) frascos - ampolas de
OMALIZUMABE 150mg para a paciente MARIA DOS REMÉDIOS
ALVES FEITOSA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 13.748,16 (treze mil, setecentos e quarenta e oito
reais e dezesseis centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.000436/21-25.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 025/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0823455-
53.2020.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 08 (oito) seringas preenchidas de

DUPILUMABE, 200mg, solução injetável para o paciente JOÃO
GABRIEL MELO DA SILVA GOMES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: NAZARIA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ 07.224.991/
0015-30.
VALOR GLOBAL: R$ 23.663,36 (vinte e três mil, seiscentos e sessenta
e três reais e trinta e seis centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO Nº 099/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 025/2020
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA: Nº 021/2020
CONTRATO: Nº 094/2020;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI -
EPP, CNPJ: 24.400.713/0001-00;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 099/2020, RELATIVO A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 11.690,00M2, NO MUNICÍPIO DE
LAGOA ALEGRE-PI, SERÁ AMPLIADO EM 90 (NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
DO CONTRATO Nº 099/2020, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E JACKSON DIAS CUNHA NOGUEIRA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
DO CONTRATO Nº 019/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 240/2019;
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA: 001/2020;
CONTRATO Nº 019/2020;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ
– IDEPI, CNPJ: Nº 09.034.960/0001-47;
OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE
APOSTILAMENTO, A ALTERARAÇÃO UNILATERAL DA
“CLÁUSULA DÉCIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA” DO
CONTRATO Nº 019/2020, ACRESCENTANDO-SE ÀQUELA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOVA FONTE DE RECURSO, QUAL
SEJA, FR – 120 (FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA –
FECOP). ASSIM COMO NAQUELA CLÁUSULA CONTRATUAL,
ONDE SE LÊ: “FR-100/116/117”, LEIA-SE “FR-100/116/117/120”;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 65 § 8, LEI 8.666/93;
DATA DA ASSINATURA: 12/03/2021;
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI
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OUTROS

A empresa MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA / POSTO
NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
07.306.162/0002-82, torna público que REQUEREU, junto a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Renovação da
Licença de Operação (RLO) sob o nº D000641/15 – 001653/15, para
Atividade de Comércio Varejista de Combustível, localizado na
Avenida JK, s/n, Bairro Centro, no município de Coronel José Dias -
PI.

A empresa MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA / POSTO
NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
07.306.162/0003-63, torna público que REQUEREU, junto a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Renovação da
Licença de Operação (RLO) sob o nº D000639/15 – 007538/15, para
Atividade de Comércio Varejista de Combustível, localizado na Rod.
PI-140 / Km 01, s/n, Bairro Centro, no município de São Lourenço do
Piauí - PI.

A empresa MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA / POSTO
NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
07.306.162/0006-06, torna público que REQUEREU, junto a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Renovação da
Licença de Operação (RLO) sob o nº D000635/15 – 008241/15, para
Atividade de Comércio Varejista de Combustível, localizado na Rua
Artur Porfirio Dias, s/n, Bairro Esperança, no município de Anísio de
Abreu - PI.

A empresa MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA / POSTO
NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
07.306.162/0002-82, torna público que RECEBEU, junto a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Ambiental
de Operação (RLO) sob o nº D000641/15 – 001653/15, para Atividade
de Comércio Varejista de Combustível, localizado na Avenida JK, s/n,
Bairro Centro, no município de Coronel José Dias - PI.

A empresa MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA / POSTO
NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
07.306.162/0003-63, torna público que RECEBEU, junto a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
Ambiental de Operação (RLO) sob o nº D000639/15 – 007538/15,
para Atividade de Comércio Varejista de Combustível, localizado na
Rod. PI-140 / Km 01, s/n, Bairro Centro, no município de São Lourenço
do Piauí - PI.

A empresa MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA / POSTO
NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
07.306.162/0005-25, torna público que RECEBEU, junto a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
Ambiental de Operação (RLO) sob o nº D000653/15 – 001652/15,
para Atividade de Comércio Varejista de Combustível, localizado na
Rua Francisco Xavier, s/n, Bairro Centro, no município de Bonfim do
Piauí - PI.

A empresa MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA / POSTO
NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
07.306.162/0006-06, torna público que RECEBEU, junto a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
Ambiental de Operação (RLO) sob o nº D000635/15 – 008241/15,
para Atividade de Comércio Varejista de Combustível, localizado na
Rua Artur Porfirio Dias, s/n, Bairro Esperança, no município de Anísio
de Abreu - PI.

A empresa MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA / POSTO
NOSSA SENHORA APARECIDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
07.306.162/0005-25, torna público que RECEBEU, junto a Secretaria
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença
Ambiental de Operação (LO) sob o nº D000156/14 – 003811/12,
para Atividade de Comércio Varejista de Combustível, localizado na
Praça de S. Braga, s/n, Bairro Urbano, no município de Fartura do
Piauí - PI.

P.P.  4360
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CHAMIX CONCRETOS LTDA – ME com CNPJ nº 13.080.626/
0001-05, torna público que requereu junto a SEMAR –PI a Licença
de Operação, para atividade de uma Central Dosadora de Concreto
Usinado, a ser instalada na zona rural do Município de Dom
Inocêncio-PI

P.P.  4359

DISK SEIXO EIRELI, C.N.P.J:04.845.018/0001-45, torna público que
REQUEREU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de
Teresina - SEMAM, o Licenciamento Ambiental de Regularização
para atividade de Beneficiamento de cascalho e Fabricação de
estruturas pré-moldadas na localidade do Loteamento Pedra Mole, s/
n, zona rural, 64.000-000, Teresina – PI.

FRANCISCO ADRIANO TAJRA CASTELO BRANCO, C.P.F:
397.418.773-15, torna público que REQUEREU da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos de Teresina/PI - SEMAM, a renovação
da Licença de Operação n° 282/19 e a Licença de Extração Mineral n°
17/2019 da atividade de extração mineral de saibro na proximidade da
Avenida 02, Loteamento Jardim Monte Verde, bairro Santa Maria,
Teresina-PI.

DISK SEIXO EIRELI, C.N.P.J:04.845.018/0001-45, torna público que
solicitou a SEMAR-PI a expedição de Aut. pra Reg. e Outorga de uso
de um poço tubular situado na localidade Aroeiras, zona rural de
Teresina-PI, bacia hidro. do Poti, Aquífero Poti-Piauí, Coordenadas
4°59’43.23"S, 42°47’57.38"O, para reservar 18.000,00 m³/ano para uso
Mineração.

P.P.  4361

NEOENERGIA RENOVÁVEIS S.A., inscrito sob o CNPJ nº 12.227.462/
0001-61, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença Prévia para Linha de
Transmissão 500 kv Bonito, localizado nos municípios de Lagoa do
Barro do Piauí-PI e Queimada Nova-PI. Foi determinada a elaboração
de Estudo Ambiental Intermediário – EAI.

P.P.  4362

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba - CODEVASF 7ª SR

AVISO DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

A CODEVASF - 7ª SR torna público que recebeu da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Teresina –
SEMAM: Licença de Instalação nº 1875944, processo n.º 00037.001863/
2020-87, para obras de reforma do prédio da nova sede da 7ª SR da
CODEVASF, Município de Teresina/PI, com validade até 01/03/2022.

INALDO PEREIRA GUERRA NETO
Superintendente Regional -7ª SR

P.P.  4363

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, CNPJ N0
06.554.877/0001-00, TORNA PÚBLICO QUE SOLICITOU A SEMAR
A EXPEDIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO E OUTORGA DE USO PARA
REGULARIZAÇÃO DE UM POÇO TUBULAR NA LOCALIDADE
MONTE ALEGRE (COCALINHO), SUB-BACIA DO RIO PARNAÍBA,
AQUIFERO POTI, NO MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL,
COORDENADAS -05° 31’ 24,16” S E -42° 42’ 26,4” O PARA
RESERVAR 8 M3/H.ANO PARA USO HUMANO.

P.P.  4364

Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio,
Propagandistas Propagandista-Vendedores e Vendedores
de Produtos Farmacêuticos no Estado do Piauí

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÕES

O Presidente do SEVVPROPI – Sindicato dos Empregados Vendedores
e Viajantes do Comércio, Propagandistas, Propagandistas –
Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos no Estado do
Piauí, na forma de seu estatuto, comunica aos interessados que, serão
realizadas eleições para composição da diretoria, concelho fiscal,
delegados representantes e respectivos suplentes, no dia 21 de maio
de 2021, das 08:00 (oito horas) ás 18:00 (dezoito horas), na sede do
sindicato, situado à rua Benjamin Constant Nº 2090, centro norte,
nesta capital do estado do Piauí, para o mandato referente ao período
de 14 de julho de 2021 a 14 de julho de 2024. Os interessados poderão
registrar chapas para concorrer à eleição, no período de 22/03/2021 a
31/03/2021, na secretaria do sindicato no endereço acima mencionado,
que funcionará no horário comercial: de segunda – feira a sexta – feira
das 08:00 (oito horas) às 12:00 (doze horas) e de 14:00 (quatorze horas)
às 18:00 (dezoito horas). A eventual impugnação de candidatos dar-
se-á no prazo de até 3 (três) dias após a publicação das chapas
concorrentes registradas. Sendo necessária segunda votação, esta
ocorrerá 10 (dez) dias após a primeira votação, no mesmo horário e
local acima mencionado. Após a publicação, este edital estará
disponível na sede do sindicato. O requerimento de inscrição de chapas
deverá ser instituído com as seguintes documentações:
Qualificação dos candidatos, com respectivas assinaturas, contendo
tempo de sindicalização, número da CTPS e da carteira de identificação;

a) Comprovante de possuir mais de 18 anos;
b) Comprovante de residência neste estado;
c) Comprovante de estar a mais de 02 (dois) anos no

exercício da profissão;
d) Comprovante de vinculação empregatícia na base

territorial do Sindicato.
e) Comprovante de estar a mais de 06 (seis) meses

ininterruptos inscritos no quadro social do sindicato;
f) Estar quites com as mensalidades do Sindicato até 10

(dez) dias antes do pleito.
Teresina – PI, 22 de março de 2021

Jose Carlos Alves da Silva
Presidente

P.P.  4365

Posto Betel Ltda CNPJ 37.165.512/0001-18, torna público que requereu
junto à SEMAR- Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos, o pedido de expedição da AUTORIZAÇÃO E OUTORGA
DE USO de 01(um) poço tubular, perfurado, na localidade “Rodovia
BR 135 n° 34 Km 327” coordenadas geográficas 08°54’23’’S
44°’14’53’’W município Santa Luz-PI, para reservar 4.380 m³/h/ano.
Bacia Parnaíba, Sub-bacia Gurguéia; para Consumo Humano.

P.P.  4366

SOCIEDADE ESPÍRITA JOÃO NUNES MAIA
A Presidente da SOCIEDADE ESPÍRITA JOÃO NUNES MAIA, no
uso de suas atribuições, convoca todos os seus associados para
Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 07 de abril de
2021, na sede da entidade, localizada na Rua Inácio Costa Filho, 4059
Q 145 B 3 Lotes 06 e 11, bairro Santo Antônio CEP: 64.029-330 na
Cidade de Teresina Piauí, a reunião terá inicio às 15 horas com os
associados presentes, para deliberarem e votarem sobre a seguinte
ordem do dia: Proposta para abrir, constituir filial da associação,
SOCIEDADE ESPÍRITA JOÃO NUNES MAIA, no endereço: Estrada
da Usina Santana, povoado Angolá, zona sul da cidade de Teresina -
Piauí, que será denominada CENTRO ESPIRITA JUAREZ WEISS,
nesta mesma assembleia também serão eleitos os membros da Diretoria
e do Conselho Fiscal com seus suplentes da filial.

Teresina, 17 de março de 2021

Evany Gomes de Oliveira
Presidente da SEJNM

P.P.  4368
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Of.  0057

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

A Secretaria Estadual dos Transportes do Piauí -SETRANS- PI, CNPJ
08.809.355/0001-38, situada na Avenida Pedro Freitas, s/n, BLOCOG,
1º andar, no Centro Administrativo, torna público que recebeu junto
à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hidricos- SEMAR-
Teresina/PI:
Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA), referente à execução
da recuperação de estrada vicinal na zona rural do município de Uruçuí/
PI, com uma extensão de 43,88 km
 Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA), referente à execução
da construção de estrada vicinal na zona rural do município de  São
Francisco do Piauí/PI, com uma extensão de 35,60 km

OSVALDO LEÔNCIO DA SILVA FILHO
Superintendência de Obras e Infraestrutura de Transportes

Intermodais
SETRANS-PI

Of.  36
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GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Rubensn da Silva Pereira

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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Rejane Tavares da Silva
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Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
José Icemar Lavôr Néri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José Ribamar Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques Tavares

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Hélio Isaías da Silva

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Nùñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br
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